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CAPINZAL DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAl. DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório. s'n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte . Maranhão 
CNPJ: 0I.613.309/0001-10 

Processo Administrativo n° 02.2012.00212021 
PREGÃO ELETRÔNIO N° 025/2021 
TIPO: MENOR PREÇO! ITEM 
DATA: 12/01/2022 
ABERTURA: 15:00 HORAS 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO PE240801/2022 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE 

o 	 ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAPINZAL DO NORTE A EMPRESA AUTO POSTO 
CAPINZAL LTDA,  PARA O FIM QUE ESPECIFICA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA, com sede à localizada na Avenida 
Undolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 - CAPINZAL DO NORTE— MA, adiante 
denominada CONTRATANTE, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o 
n.° 01.613.309/0001-10, através da Secretaria Municipal de Finanças, neste ato representada 
pela Senhora LIDIANE PEREIRA DA SILVA, Secretário Municipal de Finanças e 
Planejamento, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado a 
empresa AUTO POSTO CAPINZAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° CNPJ n° 10.560.123/0001-
30, localizada na Avenida Elvira de Carvalho, n° 02, BR 135, Centro, Capinzal do Norte - MA, 
representada pelo senhor Juvenal Pereira de Sousa portador do RG n°. 0577742820154 SESP 
e CPF n°. 823.884.823-72 doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em 
vista o que consta no Pmrpsso Administrativo ri0  02.2012.002/2021, e proposta apresentada, 
que passam a integrar este instrumento, independente de transcrição, na parte em que com 
este não conflitar, resolvem de comum acordo, celebrar o presente CONTRATO 

. 

	

	ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO PE240801/2022, regido pela Lei n.0  8.666, de 
21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto deste Contrato o futuro e eventual fornecimento de combustíveis para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com a planilha vencedora em 
conformidade com o Edital de PREGÃO ELETRÕNICO n.° 025/2021 e Ata de Registro de 
Preços n° 004/2022, que, com seus anexos integram este instrumento, independente de 
transcrição, para todos os fins e efeitos legais. O presente Contrato está consubstanciando no 
procedimento licitatório realizado na forma da Lei n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR TOTAL 

O valor do presente contrato é de R$ 186.680 O (Cento e oitenta e seis mil, seiscentos e 
oitenta reais) a ser pago, em até 30 dias, após a entrega dos produtos pela CONTRATADA 
acompanhada da Nota Fiscal e aprovação do Setor competente da CONTRATANTE, 
conforme planilha abaixo descrita, extraída da proposta de preços vencedora do certame: 
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Item Descrição 	 tind Qtd. V. unit. 	V. total 
1 GASOLINA COMUM 	 LITRO 10000 R$ 6,67 R$ 66.700,00 
2 DIESEL 5 10 	 LITRO 10000 R$ 5,47 R$54.700.00 
3 DIESEL 5500 	 LITRO 12000 R$ 5,44 	R$ 65.2800,00 

TOTAL 	 R$ 186.680,00 

PARAGRAFO PRIMEIRO: O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas as 
despesas com impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente 
incidentes sobre os materiais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Abastecer os veículos que compõem ou que venham compor a frota da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTEMA, lotados na Secretaria Municipal de Saúde com 
produtos de primeira qualidade, de acordo com a solicitação de fornecimento feito pela 
Secretaria Municipal de Saúde, sob pena de rescisão de contrato; 

b) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 

d) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do Contrato; 

e) Obedecer aos prazos de entrega, recebimento e substituição, conforme o Edital e Termo 
de Referência; 

O Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 
funcionários venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros quando da 
execução do Contrato; 

g) Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em 
conformidade com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas 
especificações; 

h) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto com a 
devida comprovação; 

i) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou no Termo de Contrato; 
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j) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciá rios, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete 
a: 

• a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 
CONTRATADA; 

b) Receber os produtos adjudicados, nos termos,  prazos, quantidade, qualidade e condições 
estabelecidas no Edital; 

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a CONTRATADA entregar fora das 
especificações do Edital: 

d) Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor 
responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos: 

e) Fiscalizar a execução do Contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso: 
Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus 

anexos, inclusive, no Contrato; 

g) Notificar, por escrito â CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÉNCIA DO CONTRATO  

A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da assinatura 
deste juntamente com a ordem de fornecimento até o necessário atendimento total do 
material cotado limitando-se o fornecimento até o dia 31 de dezembro do ano que for 
assinado o contrato, consoante dispõe o art. 57 cia Lei n. 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

O pagamento será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o fornecimento por 
meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números das respectivas 
requisições. 

Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Saúde através de dotações de 
recursos próprios, conforme suas solicitações e entrega dos materiais. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO  
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As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios do município 
da seguinte dotação orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 020501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
Projeto/Atividade: 10.122.0002.2016.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO 
DA SECRETARIA DE SAUDE: Natureza da Despesa: 3.3S0.30.00 - Outras 
Despesas Correntes Material de Consumo 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

• O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a 
CONTRATADA à aplicação das seguintes multas de mora: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do 
objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em 
atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do 
valor do Contrato 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Além das multas aludidas no item anterior, a CONTRATANTE 
poderá aplicar as seguintes sanções á CONTRATADA, garantida a prévia e ampla defesa, 
nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato: 

a) advertência escrita; 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 
c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de CAPINZAL 
DO NORTE pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a 
Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que a CONTRATADA 
cumpra as condições de reabilitação; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nas alíneas 'a", "c" e Udfl poderão ser 
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea W. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE 
propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, 
apresentando provas que justifiquem a proposição. 

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções 
administrativas, dentre outras hipóteses legais, quando: 

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e 
aceito; 

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela CONTRATANTE; 
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c) descumpnr os prazos e condições previstas neste Contrato. 

PARÁGRAFO QUINTO - As multas deverão sei recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias 
consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela 
CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEXTO - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou 
cobrado diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 

• PARÁGRAFO SÉTIMO - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 
inidôneo. fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação 
e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição e até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA NONA — DA RESCISÃO  
A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências 
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente 
Contrato, as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e ocorrerá nos termos do art. 79, 
do mesmo diploma legal. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato 
unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do 
art. 78 da Lei n.° 8.666/93, devendo ser procedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade superior. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes, 
sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido à termo no processo de licitação, desde que 
haja conveniência para a CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUARTO — Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à rescisão 
unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, 
nos seguintes casos: 
a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à 

Contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o 

pagamento do produto efetivamente entregue até a data da rescisão; 

b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual; 

c) transferência do objeto deste Contrato a terpeiros, no todo ou em parte, sem autorização 

prévia e expressa da CONTRATANTE; 
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d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados 

pela CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objeto; 

e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto. 

PARÁGRAFO QUINTO: Em caso de rescisão Administrativa ficam reconhecidos os direitos 
da Administração, prevista no art. 77 da Lei 8666/93, bem como na legislação especial no que 
couber. 

o 	CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
supressões que se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDICÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

COMBUSTIVEIS: DO ABASTECIMENTO DOS VEICULOS 

O fornecimento de combustível se realizará de forma parcelada, mediante apresentação da 
"Requisição de Abastecimento" e/ou "solicitação de abastecimentos conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Saúde, devidamente acordado entre as partes esta formalização. 
todas em 02 (duas) vias, 01 (uma) via da Empresa, para ser anexada â Nota Fiscal /Fatura 
mensal e a outra da Secretaria solicitante, para aferição, emitida pelo servidor designado pelo 
CONTRATANTE, contendo a identificação e assinatura dos responsáveis pela emissão, 
assim como data, numeração, quantidade de litros, tipo do combustível, veículo e placa, e 
será devidamente assinada pelo condutor do veículo, após o abastecimento. 

o O abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustível da CONTRATADA, 

A CONTRATANTE encaminhará os veículos ati o estabelecimento da CONTRATADA, dentro 
do horário de funcionamento do mesmo, que não poderá ser inferior ao intervalo de horário 
das 06 (seis) às 22 (vinte e duas) horas, e eventualmente aos sábados, domingos. 

O combustível será recusado no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto 
solicitado, volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não 
permitidos em sua composição ou a presença de outras substâncias, em percentuais além 
dos autorizados em sua composição. 

O combustível recusado deverá ser substituído 	prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contadas a partir do recebimento pela CONTRATADA da notificação da recusa expedida pelo 
CONTRATANTE, arcando a CONTRATADA com os custos decorrentes da substituição, 
inclusive os de reparação. 

no endereço indicado na proposta. 



*$Sfl*A 4UWC% bI 

CAPINZAL DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE c:APINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório. s7n° - Vista Alegre 

Capinnl do Norte — Maranhão 
CNPJ: 0I.613.309/0001-10 

Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na capacidade 
instalada da CONTRATADA. 

Em caso de panes, falta de combustíveis, casos lbrtuitos ou de força maior, a CONTRATADA 
deverá providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no 
prazo máximo de 1 (uma) hora, após o recebimento da notificação de descontinuidade dos 
serviços emitida pelo CONTRATANTE, sob pena de aplicação das sanções previstas neste 
contrato. 

Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão em 
desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a 
notificação por escrito à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso 
o pagamento, até que sanada a situação. 

A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que será 
realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do carimbo 
de "Atesto" na Nota Fiscal/Fatura. 

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro 
dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento. 

A empresa fornecedora efetuará a qualquer tbmpo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE 
CAPINZAL DO NORTE/MA, independente de ser ou não o fabricante do produto, a 
substituição de toda unidade que apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer 
irregularidade ou divergência com as especificações constantes neste Termo de Referência, 
ainda que constatados depois do recebimento e/ou pagamento. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — ATUAUZACÃO FINANCEIRA, COMPENSAÇÕES 

o 
FINANCEIRAS E DESCONTOS 

ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 
No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor 
devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do 
efetivo pagamento, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, mediante aplicação 
da seguinte fórmula: 
AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir 
da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS 
No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser descontado 
financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, 
pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde: 
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AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir 
da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FISCAL DE CONTRATO  

A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS, 
conforme o caso, o qual promoverá o acompanhamento do fornecimento dos produtos e a 

• fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro 
próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer 
fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma, conforme Artigo 58, 
inciso III, c/c Artigo 67, §§ V e 20  da Lei 8.666/93. 

Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n° 8.666/93, que 
versa sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados com a 
Administração Pública. 

Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos 
Administrativos, conforme disciplinam aos anis. 86, 87 e 88 da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERACÂO CONTRATUAL 

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal n° 8.666, de 
21/06/1993, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 
justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRACÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS  

A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem 
como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação 
das sanções administrativas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA HABILITAÇÃO 

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES  

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos 
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove 
a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 
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O extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE na imprensa oficial, 
obedecendo ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/1993, 
sendo a publicação condição indispensável à sua !eficácia.  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93. Lei Federal n° 10.520/2012. 
Decretos Municipais e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULACÃO DO CONTRATO 

O presente contrato vincula-se ao Processo do PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2021 - 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP e à proposta vencedora, conforme exposto no 
inciso XI do artigo 55 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou 
terceiros, razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus 
prepostos, independentemente de outras combinações contratuais ou legais, a que estiver 
sujeita. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Cidade de Santo Antônio dos Lopes - MA, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios 
oriundos. 

CAPINZAL DO NORTE(MA), 24 de agosto de 2022. 

PREFEITURKIWCAPINZAL DO NORTE - MA 
UDIANE PEREIRA DA SILVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 
CONTRATANTE 

o 



DO 

PREFEITURA MUNICIPAL D'CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, - n° - Vista Alcgre 

Capinzal do Norte Maranhão 
CNPJ: 01.613. '10001-10 

Assinado de forma d • ital por 
JUVENAL PEREIRA DE JUVENAL PEREIRA D 

SOUSA:8238848237 
SOUSA:82388482372 Dados: 2022.08.241(35:05 

-0300 

AUTO POSTO CAPINZAL LTDA 
CNPJ sob o n° CNPJ n° 10.560.12310001-30 
REPRESENTANTE LEGAL: Juvenal Pereira de Sousa 
RG no. 0577742820154 SESP e CPF no. 823.884.823-72 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

CPFN0U( {4J)7 t> 

1 
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LAERTE P. LEITE -ME 

CNPJ: 15.831.386/0001-50 

Representante Legal: Laerte Pinto Leite 

RG: 068546762018.4 SSP/MA e CPF n°  724.022.533-04 

FORNECEDOR/DETENTOR DO REGISTRO 

TESTEMUNHAS 

CPF t4 

CPF N 

o Publicado por,  LUCIANO ALI/ES ALENCAR 
Código identificador,  3b171 7/1 edJbb28/b7829JSfadJJfd72 

TERMO DE ADITIVO. EXTRATO DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO N 

01.040422.13.0172022 

TERMO DE ADITIVO. EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO N° 
01.040422.1 3.0172022. REFERENTE AO PREGÃO 
PRESENCIAL: N° 017/2021. CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Capinzal do Norte, inscrita no CNPJ sob o n.2 
01.613.309/0001-10, localizada na Avenida Undolfo flórlo, s/n 
Vista Alegre - CEP: 65735-000. através da Secretaria Municipal 
de Finanças e Planejamento. OBJETO: fornecimento de 
gêneros alimentícios, materiais de limpeza e utensílios para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Administração. DATA DA ASSINATURA: 09/08/2022 
CONTRATADO: LAERTE P. LEITE - ME. Praça Moisés Reis, n° ,A. Centro. Capinzal do Norte - MA. CNPJ: 

.831.386/0001-50 REPRESENTANTE: Laerte Pinto Leite, 
Portador do RG n° 068546762018-4 SSP/MA e CPF n° 
724.022.533-04. VALOR DO ADmvO DE CONTRATO: R$ 
22.227,84 (Vinte e dois mil, duzentos e vinte e sete reais e 
oitenta e quatro centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
Unidade Orçamentária: 020301 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO Projeto/Atividade: 04.122.0002.2004.0000 - 
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 - 
Material de Consumo VIGÊNCIA: 31/1212022. BASE LEGAL: 
Lei Federal n2  8.666/93 e alterações. Lidiane Pereira da Silva - 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento. 

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR 
Código identificador- 3d5095fd4d985!be25cebb8beOO9J8uO 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO 
DE FORNECIMENTO NO PE240801/2022 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO 
DE FORNECIMENTO N° PE240801/2022. PREGÃO 
ELETRÔNICO: N° 025/2021. CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Capinzal do Norte, CNPJ n.0  01.613.309/00(L1-10, 

l'callzada na Avenida Lindolfo flório, s/n° - Vista Alegre - 
APINZAL DO NORTE - MÁ, através da Secretaria Municipal 
e Finanças e Planejamento. OBJETO: fornecimento de 
ombustíveis para atender as necessidades da Secretaria 
unicipal de Saúde. DATA DA ASSINATURA; 24/08/2022 

ONTRATADO: AUTO POSTO CAPINZAL LTDA • inscrita no 
NPJ sob o n° CNPJ n° 10.560.123/0001-30, localizada na 
venida Elvira de Carvalho, n° 02, RR 135, Centro, Capinzal dc, 
orla - MÁ REPRESENTANTE: Rui Fernandes Ribeiro Neto 
ortador do RG n°. 0321162820068 SSPMA e CPF n°. 
39.014.423-16 VALOR DO CONTRATO: R$ 186.680.00 
Cento e oitenta e seis mil e seiscentos e oitenta reais). 

AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 020501 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; Projeto/Atividade: 

0.122.0002.2016.0000- MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO 
A SECRETARIA DE SAÚDE; Natureza da Despesa: 

3.3.90.30.00 - Outras Desp'cs's Correntes Material de Consumo 
GÉNCIA: 31/12/2022. RASE LEGAL: Lei Federal n9  

8.666/93 e alterações. Lidiane Pereira da Silva - Secretária 
Municipal de Finanças e Planejamento 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO 
DE FORNECIMENTO NO PE240802/2022 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO 
DE FORNECIMENTO 4Q  PE240802/2022. PREGÃO 
ELETRÔNICO: N° 025/2021. CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Capinzal do Norte. CNPJ n.° 01.613.309/0001-10, 
localizada na Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre - 
CAPINZAL DO NORTE - MÁ, através da Secretaria Municipal 
de Finanças e Planejamento. OBJETO: fornecimento de 
combustíveis para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde. DATA DA ASSINATURA: 24/08/2022 
CONTRATADO: AUTO POSTO CAPINZAL LTDA. inscrita no 
CNPJ sob o n° CNPJ a° 10.560.123/0001-30, localizada na 
Avenida Elvira de Carvalho, n° 02, ER 135, Centro, Capinzal do 
Norte - MÁ REPRESENTANTE: Rui Fernandes; Ribeiro Neto 

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR 
Código identificador 1 Oced5cl e7b9574dd61eb630c512342b 
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TA EXTRATO DE RETIFICAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO 
5/2021 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. A 

Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte- MA, informa a 
todos que o EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
FORNECIMENTO N0  PE240802/2022, resultante da PREGÃO 
ELETRÔNICO 025/2021 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
- SRP, divulgado no JORNAL OFICIAL DOS MUNICIPIOS DO 
ESTADO DO MARANHÃO (FAMEM) na edição N° 2929. quinta-
fèira, 01 de setembro de 2022, página 120. 
ONDE LEU-SE: 
REPRESENTANTE; Rui Fernandes Ribeiro Neto portador do RG 
n. 0321162820068 SSPMA e CPF a°. 039.014.423-16 
LEIA-SE: 
REPRESENTANTE; Juvenal Pereira de Sousa portador do RG 
W. 0577742820154 SESP e CPF n'. 823.884.823-72 

Publicado por- LUCIANO ALVES ALENCAR 
Código identificador. 8d942c4dc23c39b59353d697c1 o3a3d 

M 
IJIMIIIU urIunL - 
DOS MUNKIPIOS 

131100 00 M*flhlq*a 

Representante Legal; LUCAS VICTOR FACUNDES SOARES. Portador da cédula de identidade RG no 075254962021-3 SESP-MA e 
inscrito no CPF 062.426.763-62. 
FORNECEDOR/DETENTOR DO REGISTRO 

TESTEMUNHAS 

CPF NO 
CPF N° 

Publicado por. LUCIANO ALVES ALENCAR 
Código idendficador: eda50afdc3c682lOedf63d90dcoba6c6 

Sa(JLI'iS,Ql'INTAflDES EM. • ) 	-. -' 	•N2Q43 
ISSN 2763-860X 

ERRATA EXTRATO DE RM1WICAÇÃO. PE 025/2021 
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO N° 

PE240801/2022 

ERRATA EXTRATO DE RETIFICAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO 
025/2021 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SR?. A 
Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte- MA, informa a 
todos que o EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 

RNECIMENTO N° PE24080ff202, resultante da PREGÃO 
ÓNICO 025/2021 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

- SRP, divulgado no JORNAL OFICIAL DOS MIJNICIPIOS DO 
ESTADO DO MARANHÃO (FAMEM) na edição N° 2929. quinta-
feira, 01 de setembro de 2022, página 120. 
ONDE LEU-SE: 
REPRESENTANTE: Rui Fernandes Ribeiro Neto portador do RG 
n°. 0321162820068 SSPMAe CPF no. 039.014.423-16 
LEIA-SE: 
REPRESENTANTE: Juvenal Pereira de Sousa portador do 1W 
n. 0577742820154 SESP e CPF n°. 823.884.823-72 	- 

Publicado por LUCIANO ALVES ALENCAR 
Código identificador. 268c8b05435569/967J35905b71 9d929 

ERRATA EXTRATO DE RETIFICAÇÃO. PE  025/2021' 
CONTRATO ADMD.1ISTRATWO DE FORNECIMENTO N° 

P12409 02/2022 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO 
DE FORNECIMENTO NO PE05090I/2022. PREGÃO 

ELETRÕNICO: N2  029/2021 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO 

DF FORNECIMENTO NO PE050901/2022. PREGÃO 
4ETRÓN1cO: NQ 029/2021. CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Capinzal do Norte, CNPJ n.° 01.613.309/0001-10. 
Iccalizada na Avenida Lindolfo Flório, 5/li9  - Vista Alegre - 
QAPINZAL DO NORTE - ML através da Secretaria Municipal 
de Finanças e Planejamento. OBJETO; fornecimento de 
cpmbustiveis para atender as necessidades da Secretaria 
liffuniclpal de Infraestrutura e Obras. DATA DA ASSINATURA: 
05/09/2022 CONTRATADO: AUTO POSTO CAPINZAL LTDA, 
iiscrita no CNPJ sob o n° cwj a° 10.560.123/0001-30, 

2
l$calizada na Avenida Elvira de Carvalho, n° 02, BR 135, 
dentro. Capinzal do Norte - MA REPRESENTANTE: Juvenal 
Çereira de Sousa portador do RG e. 0577742820154 SESP e 
CPF n°. 823.884.823-72VALOR DO CONTRATO: R$ 

77.560,00 (Duzentos e setenta e sete mil e quinhentos e 
E essenta reais)': DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade 

rçamentária: 020601 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
t TRANSPORTES. Projeto/Atividade: 15.122.0002.2025.0000 - 
'4ANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE 

BRAS E TRANSPORTES. Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 - 
Lfateriai de Consumo VIGÉNCIA: 31/12/2022. BASE LEGAL: 
Li Federal n9  8.666/93 e alterações. Lidiane Pereira da Silva -
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR 
Código iclentiflcadon 69bd03b58c61727e4840575o1d7935e3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PROCESSO: 124-07-2022 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PROCESSO: 124-07-2022 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE INTERESSE 
ESPECIFICO - REURB-E 
O Município de Carolina/NA, por Intermédio da Prefeitura 
Municipal de Carolina, entidade de direito público, inscrita no 
CNPJ sob o a9 12.081.691/0001-84, localizada à Praça Alípio de 
Carvalho, Carolina/NA, neste ato representada pelo seu 
Assessor Técnico de Administração. Rodolfo Moraes da Suva, 
vem através deste edital NOTIFICAR a todos os Litulares de 
domínio, confinantes e terceiros eventualmente interessados, 
que a unidade imobiliária informal consolidada descrito no 
artigo 12  deste edital, encontra-se em processo de 
Regularização Fundiária, na modalidade Interesse 
Específico, conforme Lei Federal a9  13.465/2017. Decreto 
Federal a° 9.310/2018 e Lei Municipal a9  589/2018. A unidade 
Imobiliária informal está em fase de regularização fundaria, na 
qual foi realizado o levantamento planialtimétrico e cadastral, 
com georreferenclamento, subscrito por profissional 
competente, afim de emissão de matricula individualizada ao 
detentor da posse do referido lote, bem como, legalização das 
benfeitorias existentes, necessárias para fins de Regularização 
Fundiária, objeto de matricula a ser registrada no respectivo 

{ 
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CAPINZAL DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL Dá CAPINZAL DO NORTE 
Avcnida Lindolfo Flório s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranho 
CNPJ: 01.613.30910001-10 

Processo Administrativo n°02.2012.00212021 
PREGÃO ELETRÔNIO N° 025/2021 
TIPO: MENOR PREÇO! ITEM 
DATA: 12/01/2022 
ABERTURA: 15:00 HORAS 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO PE240802/2022 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAPINZAL DO NORTE A EMPRESA AUTO POSTO 
CAPINZAL LTDA  PARA O FIM QUE ESPECIFICA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA, com sede à localizada na Avenida 
Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 - CAPINZAL DO NORTE— MA, adiante 
denominada CONTRATANTE, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o 
n.° 01.613.309/0001-10, através da Secretaria Municipal de Finanças, neste ato representada 
pela Senhora LIDIANE PEREIRA DA SILVA, Secretário Municipal de Finanças e 
Planejamento, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado a 
empresa AUTO POSTO CAPINZAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° CNPJ n° 10.560.123/0001-
30, localizada na Avenida Elvira de Carvalho, n° 02, BR 135, Centro, Capinzal do Norte - MA, 
representada pelo senhor Juvenal Pereira de Sousa portador do RG n°. 0577742820154 SESP 
e CPF n°. 823.884.823-72 doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em 
vista o que consta no Processo Administrativo no 02.2012.002/2021, e proposta apresentada, 
que passam a integrar este instrumento, independente de transcrição, na parte em que com 
este não conflitar, resolvem de comum acordo, celebrar o presente CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO PE240802/2022, regido pela Lei n.° 8.666, de 
21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto deste Contrato o futuro e eventual fornecimento de combustíveis para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com a planilha vencedora em 
conformidade com o Edital de PREGÃO ELETRONICO n.° 025/2021 e Ata de Registro de 
Preços n° 004/2022, que, com seus anexos integram este instrumento, independente de 
transcrição, para todos os fins e efeitos legais. O presente Contrato está consubstanciando no 
procedimento licitatório realizado na forma da Lei n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR TOTAL 

O valor do presente contrato é de R$ 280.020,00 (Duzentos e oitenta mil e vinte reais) a ser 
pago, em até 30 dias, após a entrega dos produtos pela CONTRATADA acompanhada da 
Nota Fiscal e aprovação do Setor competente da CONTRATANTE, conforme planilha abaixo 
descrita, extraída da proposta de preços vencedora do certame: 



'-a 	a.a. 
CAP*CAL 00 NORTE 

/Ar4t4 .-c4&. 
PREFEITURA MUNICIPAL DÊ CAPINZAL DO NORTE 

Avenida Lindolfo Flório &'W' -  Vista Alegre 
Capinzal do Nort - Maranhão 

CNPJ: 01.613309/000I-10 

Item 	Descrição Ufld Qtd. V. unit. V. total 
1 	1 GASOLINA COMUM LITRO 15000 R$ 6,67 R$ 100.050,00 

DIESEL S 10 LITRO 15000 R$ 5,47 R$ 82.050,00 
DIESEL S500 LITRO 18000 R$ 5,44 R$ 97.920,00 

TOTAL R$ 280.020,00 

PARAGRAFO PRIMEIRO: O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas as 
despesas com impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente 
incidentes sobre os materiais. 

OD 	CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACÔES DA CONTRATADA 

Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Abastecer os veículos que compõem ou que venham compor a frota da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTEMA, lotados na Secretaria Municipal de Saúde com 
produtos de primeira qualidade, de acordo com a solicitação de fornecimento feito pela 
Secretaria Municipal de Saúde, sob pena de rescisão de contrato; 

b) Manter, durante toda a execução do Contato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 

d) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do Contrato; 

e) Obedecer aos prazos de entrega, recebimento e substituição, conforme o Edital e Termo 
de Referência; 

f) Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 
funcionários venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros quando da 
execução do Contrato; 

g) Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em 
conformidade com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas 
especificações; 

h) Comunicará Administração, no prazo mâxirho de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

i) Não transferir a terceiros, por qualquer forpia, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das 'prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou no Termo de Contrato; 
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CAPSIZAL DO MORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAl. DO NORTE 
Avenida I.indolfo Flório s!n° - Vista Alegre 

Capinzal do Nong Maranhão 
CNPJ: 01.613S09/000I-I0 

j) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES DÁ CONTRATANTE  

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete 
a: 

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 
CONTRATADA; 

b) Receber os produtos adjudicados, nos term4, prazos, quantidade, qualidade e condições 
estabelecidas no Edital; 

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a CONTRATADA entregar fora das 
especificações do Edital; 

d) Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor 
responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos; 

e) Fiscalizar a execução do Contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 
f) Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus 
anexos, inclusive, no Contrato; 

g) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO  

A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da assinatura 
deste juntamente com a ordem de fornecimento até o necessário atendimento total do 
material cotado limitando-se o fornecimento até o dia 31 de dezembro do ano que for 
assinado o contrato, consoante dispõe o art. 57 da Lei n. 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA — CONDICÕES DE PAGAMENTO  

O pagamento será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o fornecimento por 
meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números das respectivas 
requisições. 

Os pagamentos serão efetuados pela Secreta!ia  Municipal de Saúde através de dotações do 
Fundo Municipal de Saúde, conforme suas solicitações e entrega dos materiais. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 



CAPSIZAL DO NORTt 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avcnida Lindolfo Flório s1n - Vista Alegre 

Capinzal do Nortc4 - Maranhâo 
CNPJ: 01.613S9/000I-10 

As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios do município 
da seguinte dotação orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; Projeto/Atividade: 
10.302.0014.2023.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S.; Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de 
Consum 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a 
CONTRATADA á aplicação das seguintes multas de mora: 

a) 033% (trinta e três centésimos por cento) Mo dia, incidente sobre o valor da parcela do 
objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia: 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em 
atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do 
valor do Contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Além das multas aludidas no item anterior, a CONTRATANTE 
poderá aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA, garantida a prévia e ampla defesa, 
nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato: 

a) advertência escrita; 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 
c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de CAPINZAL 
DO NORTE pelo prazo de até 02 (dois) anos: 
d) declaração de inidoneidade para participr de licitação e assinar contratos com a 
Administração Pública, pelo prazo previsto na' alínea anterior ou até que a CONTRATADA 
cumpra as condições de reabilitação; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nas alíneas 'a", c" e d" poderão ser 
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea 'b". 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE 
propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, 
apresentando provas que justifiquem a proposição. 

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções 
administrativas, dentre outras hipóteses legais, quando: 

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e 
aceito; 

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela CONTRATANTE: 

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Contrato. 
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PARÁGRAFO QUINTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias 
consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela 
CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEXTO - O valor da multa póderá ser descontado dos pagamentos ou 
cobrado diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação 
e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição e até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências 
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivok para rescisão de pleno direito do presente 
Contrato, as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e ocorrerá nos termos do art. 79, 
do mesmo diploma legal. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão do presnte Contrato poderá ser determinada por ato 
unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do 
art. 78 da Lei n.° 8.666/93, devendo ser procedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade superior. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das panes, 
• sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido' a termo no processo de licitação, desde que 

haja conveniência para a CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUARTO - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à rescisão 
unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, 
nos seguintes casos: 
a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à 

Contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o 

pagamento do produto efetivamente entregue até a data da rescisão: 

b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual; 

c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização 

prévia e expressa da CONTRATANTE; 



DO PIOfl 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL. DO NORTE 
Avenida I.indolfo Flõrio, sfn° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNP.J: 01.613309/0001-I0 

d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados 

pela CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objeto; 

e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto. 

PARÁGRAFO QUINTO: Em caso de rescisão Administrativa ficam reconhecidos os direitos 
da Administração, prevista no art. 77 da Lei 8664/93. bem como na legislação especial no que 
couber. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
supressões que se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO  

COMBUSTIVEIS: DO ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS 

O fornecimento de combustível se realizará de forma parcelada, mediante apresentação da 
Requisição de Abastecimento" e/ou"solicitação de abastecimento" conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Saúde, devidamente acordado entre as partes esta formalização, 
todas em 02 (duas) vias, 01 (uma) via da Empresa, para ser anexada á Nota Fiscal /Fatura 
mensal e a outra da Secretaria solicitante, para aferição, emitida pelo servidor designado pelo 
CONTRATANTE, contendo a identificação e assinatura dos responsáveis pela emissão, 
assim como data, numeração, quantidade de litros, tipo do combustível, veículo e placa, e 
será devidamente assinada pelo condutor do veículo, após o abastecimento. 

O abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustível da CONTRATADA, 
no endereço indicado na proposta. 

A CONTRATANTE encaminhará os veículos até o estabelecimento da CONTRATADA, dentro 
do horário de funcionamento do mesmo, que não poderá ser inferior ao intervalo de horário 
das 06 (seis) as 22 (vinte e duas) horas, e eventualmente aos sábados, domingos. 

O combustível será recusado no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto 
solicitado, volume menor que o solicitado, ontaminação por quaisquer elementos não 
permitidos em sua composição ou a presença de outras substâncias, em percentuais além 
dos autorizados em sua composição. 

O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contadas a partir do recebimento pela CONTRATADA da notificação da recusa expedida pelo 
CONTRATANTE, arcando a CONTRATADA .com os custos decorrentes da substituição, 
inclusive os de reparação. 
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Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na capacidade 
instalada da CONTRATADA. 

Em caso de panes, falta de combustíveis, casos fortuitos ou de força maior, a CONTRATADA 
deverá providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no 
prazo máximo de 1 (uma) hora, após o recebimento da notificação de descontinuidade dos 
serviços emitida pelo CONTRATANTE, sob pena de aplicação das sanções previstas neste 
contrato. 

Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão em 
desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a 
notificação por escrito à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso 
o pagamento, até que sanada a situação. 

A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que será 
realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do carimbo 
de Atesto" na Nota Fiscal/Fatura. 

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro 
dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento. 

A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICIPIO DE 
CAPINZAL DO NORTE/MA, independente de ser ou não o fabricante do produto, a 
substituição de toda unidade que apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer 
irregularidade ou divergência com as especificações constantes neste Termo de Referência, 
ainda que constatados depois do recebimento abu pagamento. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, COMPENSACÔES 
FINANCEIRAS E DESCONTOS 

ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 
No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor 
devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do 
efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, mediante aplicação 
da seguinte fórmula: 
AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] xVP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir 
da data do adirnplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS 
No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser descontado 
financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, 
pelo Indice de Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde: 
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AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir 
da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplementb da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao príncipe mais o reajuste. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FISCAL DE CONTRATO 

A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS, 
conforme o caso, o qual promoverá o acompanhamento do fornecimento dos produtos e a 
fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro 
próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer 
fatos que, a seu critério, exijam medidas corretit'as por parte da mesma, conforme Artigo 58, 
inciso III, c/c Artigo 67, §§ 10  e 20  da Lei 8.666/93. 

Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n° 8.666/93, que 
versa sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados com a 
Administração Pública. 

Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos 
Administrativos, conforme disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666193. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal n° 8.666, de 
21/06/1993, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 
justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRACÂO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS  

A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem 
como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação 
das sanções administrativas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA HABILITAÇÃO  

A CONTRATADA terá que manter durante a Óecução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES  

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos 
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove 
a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 
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O extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE na imprensa oficial, 
obedecendo ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/1993, 
sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos á luz da Lei n° 8.666/93, Lei Federal n° 10.520/2012, 
Decretos Municipais e dos princípios gerais de direito. 

. 	CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA V1NCULACÃO DO CONTRATO  

O presente contrato vincula-se ao Processo do PREGÃO ELETRÕNICO N° 025/2021 - 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP e à proposta vencedora, conforme exposto no 
inciso Xl do artigo 55 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou 
terceiros, razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus 
prepostos, independentemente de outras combinações contratuais ou legais, a que estiver 
sujeita. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO  

Fica eleito o foro da Cidade de Santo Antônio dos Lopes - MA, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios 
oriundos. 

CAPINZAL DO NORTE(MA), 24 de agosto de 2022. 

PREFEITURA DÉCÀPINZAL DO NORTE - MA 
UDIANE PEREIRA DA SILVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 
CONTRATANTE 
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Assinado de forma digital por 
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AUTO POSTO CAPINZAL LTDA 
CNPJ sob o n° CNPJ n° 10.560.12310001-30 
REPRESENTANTE LEGAL: Juvenal Pereira de Sousa 
RO n°. 0577742820164 SESP e CPF n°. 823.884.823-72 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

Lfl 6L0, LÃAsK49ÂJJ)Pfr Yc41wJ5 
cPFNot(6q4c5-q3 -00 

C FM £NNr  tL 
00k./J03 ./b 



tnMnIu vrftln 
DOS MUNIcÍPIOS 

*IT ODMS*SØAQ  

"'10II IS, 01 INI..\ (Ii 1) 	 ; • 4 o 	1 - 	ANO XVI 	U 

ISSN 2763-860X 

LAERTE P. LEITE -ME 

CNPJ; 15.831.386/0001-50 

Representante Legal; Laerte Pinto Leite 

RO: 068546762018-4 SSP/MA e CPF n°724.022.533-04 

FORNECEDOR/DETENTOR DO REGISTRO 

'1 tsi tMUN1IAS 

CPF N 

CPF P42  

Publicado por- LUCIANO ALVES ALENCAR 
Código identiJicadon 3bf71 711 edfbb281b 782915fedffld 72 

TERMO DE ADrflVO. EXTRATO DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO P12 

01.040422.13.0172022 

TERMO DE ADITIVO. EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO N° 
01.040422.13.0172022. REFERENTE AO PREGÃO 
PRESENCIAL: N° 017/2021. CONTRATANTE; Prefeitura 
Municipal de Capinzal do Norte, inscrita no CNPJ sob o a.° 
01.613.309/0001-10, localizada na Avenida Lindolfo Flório, s/n 
Vista Alegre- CEP: 65735-000, através da Secretaria Municipal 
de Finanças e Planejamento. OBJETO: fornecimento de 
gêneros alimendcios, materiais de limpeza e utensílios para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Administração. DATA DA ASSINATURA: 09/0812022 
CONTRATADO: LAERTE P. LEITE - ME. Praça Moisés Reis, n° ,A. Centro. Capinzal do Norte - MA, CNPJ: 

.831.386/0001-50 REPRESENTANTE: Laerte Pinto Leite, 
Portador do RG n° 0685467620184 SSP/MA e CPF n° 
724.022.533-04. VALOR DO ADITIVÕ DE CONTRATO: P4 
22.227,84 (Vinte e dois mil, duzentos e vinte e sete reais e 
oitenta e quatro centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
Unidade Orçamentária: 020301 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO Projeto/Atividade; 04.1224002.2004.0000 - 
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 - 
Material de Consumo VIGÊNCIA: 31/12/2022. BASE LEGAL: 
Lei Federal a2  8.666/93 e alterações. Lidiane Pereira da Silva - 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento. 

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR 
Código identificador 3d509.5fd4d9851be25cebbBbe009fdaO 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO 
DE FORNECIMENTO P42  PE240801/2022 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO 
DE FORNECIMENTO N2  PE240801I2022. PREGÃO 
ELETRÔNICO: N° 025/2021. CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Capinzal do Norte. CNPJ n.° 01.613.309/0001-10. 

ocalizada na Avenida Lindolfo mário, s/n° - Vista Alegre - 
APINZAL DO NORTE - MA, através da Secretaria Municipal 
e Finanças e Planejamento. OBJETO: fornecimento de 
ombustíveis para atender as necessidades da Secretaria 
unicipal de Saúde. DATA DA ASSINATURA; 24/08/2022 
ONTRATADO: AUTO POSTO CAPINZAL LTDA • inscrita no 

CNPJ sob o na  CNPJ a° 10.560.123/0001-30, localizada na 
Avenida Elvira de Carvalho. n°02, BR 135, Centro. Capinzal do 
Norte - MA REPRESENTANTE: Rui Fernandes Ribeiro Neto 
portador do RG n. 0321162820068 SSPMA e CPF n°. 
039.014.423-16 VALOR DO CONTRATO: R$ 186.680,00 
(Cento e oitenta e seis mil e seiscentos e oitenta reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:  Unidade Orçamentária: 020501 
- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; Projeto/Atividade: 
10.122.0002.2016.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO 
DA SECRETARIA DE SAÚDE; Natureza da Despesa: 
3.3.90.30.00 - Outras Despesas Correntes Material de Consumo 
VIGÊNCIA: 31/12/2022. BASE LEGAL: Lei Federal a° 
8.666/93 e alterações. Lidiane Pereira da Silva - Secretária 
Municipal de Finanças e Planejamento 

Publicado por; LUCiANO ALVES ALENCAR 
Código Identificador: 1 Oced5cl e7b9574dd61eb63005 1 2342b 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO 
DE FORNECIMENTO N° PE240802/2022 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO 
DE FORNECIMENTO N° PE240802/2022. PREGÃO 
ELETRÔNICO: P0 025/2021. CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Capinzal do Norte, CNPJ nY 01.613.309/0001-10, 
localizada na Avenida Lindolfo Flórlo, s/n° - Vista Alegre - 
CAPINZAL DO NORTE - MA, através da Secretaria Municipal 
de Finanças e Planejamento. OBJETO: fornecimento de 
combustíveis para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde. DATA DA ASSINATURA: 24/08/2022 

li  CONTRATADO: AUTO POSTO CAPINZAL LTDA. Inscrita no 
CNPJ sob o n° CNI'J a° 10.560.123/0001-30, localizada na 
Avenida Elvira de Carvalho, n4  02, BR 135, Centro, Capinzal do 
Norte - MA REPRESENTANTE: Rui Fernandes Ribeiro Neto 
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portador do RG n. 0321162520068 SSPMA e CPF no. 
039.014.423-16 VALOR DO CONTRATO: R$ 280.020.00 
(Duzentos e oitenta mil e vinte reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 02 - FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE: Projeto/Atividade: 
10.302.0014.2023.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - F.M.S.; Natureza da 
Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo VIGÊNCIA: 
31/12/2022. BASE LEGAL: Lei Federal n° 8.666193 e 
alterações. Lidiane Pereira da Silva - Secretária Municipal de 
Finanças e Planejamento 

Publicado pai-LUCJA.NO ALVES ALENCAR 
Código identificador. 31 7q782e35e33d661ee7ad34b458c13 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PROCESSO: 071-07-2022 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PROCESSO: 071-07-2022 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE INTERESSE 
ESPECIFICO - REURB-S 

Município de Carolina^ por intermédio da Prefeitura 
lqpbnicipal de Carolina. entidade de direito público, inscrita no 

CNPJ sob o no 12.081.691/0001-84, localizada à Praça Alípio de 
Carvalho, Carolina/MA, neste ato representada pelo seu 
Assessor Técnico de Administração, Rodolfo Moras da Silva, 
vem através deste edital NOTIFICAR a todos os titulares de 
domínio, confinantes e terceiros eventualmente interessados, 
que a unidade imobiliária informal consolidada descriti no 
artigo 19 deste edital, encontra-se em processo de 
Regularização Fundiária, na modalidade Interesse Social, 
conforme Lei Federal n° 13.465/2017. Decreto Federal a° 
9.310/2018 e Lei Municipal n°589/2018. A unidade Imobiliária 
informal está em fase de regularização fundiária, na qual foi 
realizado o levantamento planialtimétrico e cadastral, com 
georreferenciamento, subscrito por profissional competente, 
afim de emissão de matricula individualizada ao detentor da 
posse do referido lote, bem como, legalização das benfeitorias 
existentes, necessárias para rins de Regularização Fundiária, 
objeto de matricula a ser registrada no respectivo Cartório de 
Registro de Imóveis de CarolinaIMA. 
Artigo 12. A unidade imobiliária informal é localizada no 

unicípio de Carolina/MA, com.e seguinte descrição; 

vil 	N.0: 071-07-2022 
NOME: RAIMUNDO OLIVEIRA BEZERRA 
CPF/CNPJ: 978.432.372-91 
MEMORIAL DESCRITIVO 
Um terreno de sesmarias municipais situado na Rua 02. ri0  1275 
- Vitorino Freire, nesta cidade, inscrito sob o Cadastro 
Imobiliário n.0  24-07-0044275: medindo 12,50 metros de frente 
com a Rua 02: pelos fundos medindo da direita para esquerda: 
5,10 metros limitando com o terreno do Município, deflete 1692  
graus para a direita medindo 6.40 metros limitando com o 
terreno de Maria Lúcia Nascimento Ribeiro; pelo lado direito 
medindo 46.00 metros limitando com o terreno de Natália Silva 
da Cruz e pelo lado esquerdo medindo 43,50 metros limitando 
com o terreno de Pedro Iram Pereira Espírito Santo; fechando o 
seu perímetro com 113,50 metros lineares e uma área 
de 520.43 metros quadrados. 

Artigo 22  Os titulares de domínio, confinantes e terceiros 
eventualmente interessados são notificados por este edital, 
sendo que a ausência de impugnação implicará a perda do 
eventual direito de que os notificados fitularizem sobre o imóvel 
objeto da Regularização Fundiária, de acordo com o art. 31, §10, 
§52  e §60. da Lei Federal n° 13.465/2017 e art. 24, §10.  §50  e 
§62. do Decreto Federal n° 9.310/2018. 

%rtigo 32  As eventuais impugnações cabíveis, contrárias ao 
objeto deste ato, deverão ser apresentadas no prazo de 30 
trinta) dias, a contar da data da última publicação do presente 
edital, sendo protocoladas na Assessoria Técnica de 
Planejamento e Urbanismo, com as devidas justificativas 
plausíveis que serão analisadas pelos setores responsáveis, 
riorizando o procedimento extrajudicial para solução dos 
aflitos, conforme art. 31, §39, da Lei Federal n°13.465/2017 e 

24, §70,  do Decreto Federal n°9310/2018. 
42 Não havendo manifestação em contrário no período 

e 30 (trinta) dias, considerar-se-á como aceite pelos 
otificados os elementos e teor deste edital. 

go e. 0 presente Edital entra em vigor na data de sua 
ublicação. 

lima (MA). 31 de Agosto de 2022. 

Rodolfo Moraes da Silva 
Assessor Técnico de Administração 
Port. 009/2021 

Publicado por; RODOLFO MORAES DA SILVA 
Código identificador 79ad25b8169ebb82a9f89582c58f45a4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO 
MARANHãO 

EXTRATO DOCONTRATO ADMINISTRATIVO N° 
28212022-SEMAS. PROCESSO ADMINISTRATIVO N 

030/2022. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 030/2022. CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N° 282/2022-SEMAS. PARTES: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
(FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL), inscrita 
no CNPJ n° 20.301.01810001-30). e a empresa AUTO POSTO 
SAFIRA EIRELI (POSTO SAFIRA), pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ n.° 29.826.43910001-50, localizada em 
Avenida Ploriano Peixoto, sInt Centro. Centro Novo do 
Maranhão, CEP n 65.299-000. BASE IPflÁT: Lei Federal n° 
8.666/1993. OBJETO: contratação de empresa especializada 
para fornecimento de forma parcelada de combustíveis e 
lubrificantes, para atender as demandas dos veículos da frota 
oficial e os utilizados a serviço das secretarias, demais órgãos, 
departamentos administrativos, e operacionais, de interesse da 
Prefeitura Municipal de Centro Novo do Maranhão/MA. em 
conformidade com especificações e quantidades constantes no 
Termo de Referência (Anexo 1). VALOR GLOBAL R$ 
263.467,00 (DUZENTOS E SESSENTA E TRÊS MIL, 
QUATROCENTOS E SESSENTA E SETE REAIS). 
VIGÊNCIA: 31/12/2022. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 5 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 02 PODER 
EXECUTIVO. 02 20 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISflNCIA 
SOCIAL. 02 20 00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 08 Assistência Social. 08 241 Assistência ao Idoso. 08 
241 0002 DIREITOS AO IDOSO. 08 24100021026 0000 
CRIAÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DO IDOSO. 
3.3.90.30.00 Material De Consumo. FONTE DE RECURSO: 0. 
1.29. 1311-500 001. 08 24100021027 0000 ESTRUTURAÇÃO 
DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO. 3.3.90.30.00 Material 
De Consumo. FONTE DE RECURSO: 0.1.29.1311-500 001. 
08 243 Assistência à Criança e ao Adolescente. 08 243 0050 
GESTÃO DA POLITICA DE ASSITÉNCIA SOCIAL. 08 243 0050 
2057 0000 MANUTENÇÃO DAS LANCHAS DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - LAS. 3.3.90.30.00 Material De Consumo. FONTE DE 
RECURSO: 0.1. 29.1311 -500 001. 08 243 0053 ATENÇÃO A 
CRIANÇA. 08 243 0053 2015 0000 MANUTENÇÃO DO 
PROGRAMA CRIANÇA FELIZ. 3.3.90.30.00 Material De 
Consumo. FONTE DE RECURSO: 0. 1.29.1311-500001. 08 
244 Assistência Comunitária. 08 244 0050 GESTÃO DA 
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Publicado por. LUCIANO ALVES ALENCAR 
Código Identificador edo5üofdc3c682 1 OerJ163d90dcOba6c6 

ERRATA EXTRATO DE RttInCAÇÃO. PE 025/2021 
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO N° 

PE240801/2022 

ERRATA EXTRATO DE RETIFICAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO 
02512021 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. A 
Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte- MÁ, informa a 
odos que o EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
RNECIMENTO N° PE240801/2022, resultante da PREGÃO 
ETRÕNICO 025/2021 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

- SRI', divulgado no JORNAL OFICIAL DOS MUNICIPIOS DO 
ESTADO DO MARANHÂC) (FAMEM) na edição N° 2929. quinta-
feira, 01 de setembro de 2022. página 120. 
ONDE LEU-SE: 
REPRESENTANTE: Rui Fernandes Ribeiro Neto portador do RG 
n°. 0321162820068 SSPMA e CPF n'. 039.014.423-16 
LEIA-SE: 
REPRESENTANTE: Juvenal Pereira de Sousa portador do 1W 
n. 0577742820154 SESP e CPF n°. 823.884.823-72 

Publicado por- LUCIANO ALVES ALENCAR 
Código identificador-r 268c8b054355699671 35905b 7194929 

ERRATA EXTRATO DE RtiusCAÇÃO. PE 025/2021 
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO N9  

P1240802/2022 

RATA EXTRATO DE RETIFICAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO 
5/2021 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SE?. A 

Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte- ML informa a 
todos que o EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
FORNECIMENTO N° PE240802/2022, resultante da PREGÃO 
ELETRÔNICO 025/2021 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
- SRI', divulgado no JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO 
ESTADO DO MARANHÃO (FAMEM) na edição N° 7929. quinta-
feira. 01 de setembro de 2022, página 120. 
ONDE LEU-SE: 
REPRESENTANTE: Rui Fernandes Ribeiro Neto portador do RG 
n. 0321162820068 SSPMA o CPF n°. 039.014.423-16 
LEIA-SE! 
REPRESENTANTE; Juvenal Pereira de Sousa portador do RG 
n°. 0577742820154 SESP e CPF n. 823.884.823-72 

Publicado por LUCIANO ALVES ALENCAR 
Código identificador. 8d9a2c4dc23c39b59f353d697c1 a3a3d 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO 
DE FORNECIMENTO N2  PEOS0901/2022. PREGÃO 

ELETRÔNICO: NO 029/2021 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO  

DE FORNECIMENTO N° PE05090I/2022. PREGÃO 
ELETRÔNICO: N° 029/2021. CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Capinzal do Norte. CNPJ ri.° 01.613.309/0001-10. 
localizada na Avenida Lindolfo Flório, s/n0 - Vista Alegre - 
CAPINZAL DO NORTE - ML através da Secretaria Municipal 
de Finanças e Planejamento. OBJETO: fornecimento de 
combustíveis para atender as necessidades, da Secretaria 
Municipal de ~estrutura e Obras. DATA DA ASSINATURA. 
05/09/2022 CONTRATADO: AUTO POSTO CAPINZAL LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n° CNPJ n° 10.560.12310001-30, 
localizada na Avenida Elvira de Carvalho, n 02, BR 135, 
Centro. Capinzal do Norte - MÁ REPRESENTANTE: Juvenal 
Pereira de Sousa portador do 1W n.  0577742820154 SESI' e 
CPF n. 823.884.823-72VALOR DO CONTRATO: R$ 
277.560,00 (Duzentos e setenta e sete mil e quinhentos e 
sessenta reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade 
Orçanentárla: 020601 - SECREtARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
E TRANSPORTES. Projeta/Atividade: 15.122.0002.2025.0000 - 
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE 
OBRAS E TRANSPORTES, Natureza da Despesa: 3.3$0.3000 - 
Material de Consumo VIGÊNCIA: 31/12/2022. BASE LEGAL: 
Lei Federal n° 8.666/93 e alterações. Lidiane Pereira da Silva - 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

Publicado por. LUCIANO ALVES ALENCAR 
Código identificador: 69b4e3b58c6f727e484057501d7935e3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PROCESSO: 124-07-2022 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PROCESSO: 124-07-2022 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE INTERESSE 
ESPECIFICO - REURB-E 
O Município de Carolina/MÁ, por Intermédio da Prefeitura 
Municipal de Carolina, entidade de direito público, inscrita no 
CNPJ sob o n2  12.081.691/0001-84, localizada à Praça Alípio de 
Carvalho. Carolina/MÁ, neste ato representada pelo seu 
Assessor Técnico de Administração. Rodolfo Moraes da Silva. 
vem através desta edital NOTIFICAR a todos os titulares do 
domínio, confinantes e terceiros eventualmente interessados, 
que a unidade imobiliária informal consolidada descrito no 
artigo 12 deste edital, encontra-se em processo de 
Regularização Fundiária, na modalidade Interesse 
Especifico, conformo Lei Federal n° 13.465/2017. Decreto 
Federal n° 9i10/2018 e Lei Municipal n° 589/2018. A unidade 
Imobiliária informal está em fase de regularização fundiária. na  
qual foi realizado o levantamento planlaltimétrico e cadastral. 
com  georreferenciamonto, subscrito por profissional 
competente. afim de emissão de matrícula individualizada ao 
detentor da posse do referido lote, bem como, legalização das 
benfeitorias existentes, necessárias para fins de Regularização 
Fundiária, objeto de matricula a ser registrada no respectivo 
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